
CONCLUSÃO 

   

Trata-se de requerimento formulado pelo Ministério Público 

do Trabalho da Segunda Região, na pessoa de seu Procurador Chefe, Dr. 

João Eduardo de Amorim, por meio de e-mail datado de 07.01.2021, 

solicitando alteração dos artigos 279 e 280 do Provimento GP/CR 13/2006, 

com redação trazida pelo Provimento 03/2007, no que concerne à forma em 

que é procedida a intimação do Parquet. Solicita finalmente que a remessa 

dos autos físicos seja feita por intermédio de Oficial de Justiça. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2021 

    

Ademildo de Sousa Pereira 

Assessor de Desembargador 

  

  

Vistos. 

Considerando que o pedido de alteração se refere a 

provimento conjunto da Presidência e desta Corregedoria Regional 

(Provimentos GP/CR 13/2006 e 03/2007), dê-se ciência à Presidência deste 

TRT para os devidos fins. 

Encaminhe-se o expediente para o Setor de Legislação para 

emissão de parecer acerca da alteração solicitada. 

Com relação à intimação do Ministério Público, com a 

remessa dos autos físicos por intermédio de Oficial de Justiça, a solicitação 

não poderá ser atendida de pronto, em razão da enorme quantidade de 

mandados a serem cumpridos (cerca de 30 mil) e em decorrência da atual 



pandemia de Corona vírus 19, que afetou todo o serviço desta Corte, como 

se pode notar dos termos da Resolução GP/CR 03/2020 que instituiu o plano 

de retorno gradual às atividades presenciais.  

Todavia, até que venha a apreciação da alteração da norma 

mencionada pelo Ministério Público e regularização dos serviços presenciais 

deverá ser expedido ofício circular às Centrais de Mandado, para que, 

havendo autos destinados ao Ministério Público do Trabalho, entrem em 

contato diretamente com este órgão ministerial, a fim de comunicar a 

respectiva disponibilização, evitando assim deslocamentos semanais 

desnecessários.  

Para tanto solicite-se ao órgão oficiante, relação de número 

de telefones para que sejam informadas as serventias responsáveis pelo 

contato. 

Recebida a resposta, expeça-se ofício circular. 

Dê-se ciência ao Ministério Público do Trabalho da Segunda 

Região. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2021 

  

   

  

SERGIO PINTO MARTINS 

Corregedor Regional 
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